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O COORDENADOR-GERAL DE NORMATIZAÇÃO DA AUTORIDADE NACIONAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS (ANPD), considerando o disposto nos art. 58 do Regimento Interno da ANPD, 
aprovado pela Portaria nº 1, de 08 de março de 2021, comunica a prorrogação da Consulta à Sociedade 
por mais 15 dias, em formato de tomada de subsídios, do Estudo Preliminar relativo ao Item 7 previsto na 
Agenda Regulatória para o biênio 2023/2024: Hipóteses Legais de Tratamento de Dados Pessoais - 
Legítimo Interesse.  

As respostas deverão ser enviadas eletronicamente até o dia 30 de setembro de 
2023,�exclusivamente por meio da plataforma Participa Mais Brasil pelo link: 
https://www.gov.br/participamaisbrasil/consulta-a-sociedade-de-estudo-preliminar-sobre-legitimo-interesse-
1
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